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INDICAÇÃO Nº 224/2015 

 

     Moacir Gonçalves da Rocha Júnior, Vereador, no uso 

de suas prerrogativas legais, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal para 

que este determine, junto à Secretaria competente, que seja feito um estudo 

visando à possibilidade de fornecer um kit alimentação aos pacientes com 

consulta fora do município. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação tem por finalidade proporcionar mais 

conforto aos pacientes, visto que muitas das vezes eles não têm condições 

financeiras de arcarem com sua alimentação por estarem às vezes 

desempregados. Já existem algumas cidades no país que já adotaram essa 

pratica por entenderem ser de primeira necessidade, sabemos que muitos 

pacientes saem nas vans às 4h da manhã e tem sua consulta por volta das 10h ou 

11h mais precisam esperar até as 18h para retorno, ficando o dia todo sem uma 

alimentação adequada. 

 Entendo plenamente justificada a presente proposição 

esperamos, do Chefe do Executivo Municipal providências para seu pronto 

atendimento.      

SALA DAS SESSÕES, em 23 de novembro de 2015. 

        

 

  

 

            

            MOACIR GONÇALVES DA ROCHA JÚNIOR  

                - Vereador - 


